
Ano III - Edição Nº 674 - Diário Oficial do Município - DIRIBAS - Ribas do Rio Pardo - MS - 06 de dezembro de 2023 - Página 1

DIRIBAS Documento assinado
digitalmente por
Prefeitura Municipal de
Ribas do Rio Pardo

DIÁRIO OFICIAL DE RIBAS DO RIO PARDO-MS
Município de Ribas do Rio Pardo - Rua Conceição do Rio Pardo, 1.725 Centro - CEP 79180-000

⬤ Ouvidoria: 67 9 9606-1175 ⬤ diribas@ribasdoriopardo.ms.gov.br ⬤ licitacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br

Ano III – Edição Nº 674 - Quarta-feira, 06 de dezembro de 2023

Gabinete do Prefeito
LEI MUNICIPAL Nº 1.393, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.

“Fixa os subsídios dos Vereadores deste Município para a próxima Legislatura (2025/2028)”
                                          
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO, Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber que o Plenário
APROVOU a seguinte Lei:  
  
Artigo 1° - Os subsídios dos Vereadores deste Município para a próxima Legislatura, qual seja, correspondente aos exercícios
de 2025 à 2028, serão reajustados, �xando-se, com base no Artigo 29, Inciso VI, alínea “B”, da Constituição Federal de 1988
e na Lei Estadual n° 6.016, de 22 de dezembro de 2022, nos seguintes valores:
 
I – R$ 9.901,91 (nove mil e novecentos e um reais e noventa e um centavos), a partir de 1° de janeiro de 2025;
 
II – R$ 10.432,39 (dez mil e quatrocentos e trinta e dois reais e trinta e nove centavos), a partir de 1° de fevereiro de 2025;
 
Artigo 2° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão a conta de dotação orçamentária própria, suplementada se
necessário.
 
Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor em 1° de janeiro de 2025.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS, 05 de dezembro de 2023.
 
 
 
 
João Alfredo Danieze
Prefeito Municipal        

Gabinete do Prefeito
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL Nº 079/2023.

Extrato do Termo de Rescisão Contratual do Contrato N.º 265/23 celebrado em 07 de junho de 2023.
 
PARTES: Município de Ribas do Rio Pardo-MS e a Srª. SUZY MEIRE VELASQUE.
 
DATA DA RESCISÃO: 05/12/2023.
 
FUNDAMENTO LEGAL: Clausula nona, item IV do Contrato nº 265/2023.
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Ribas do Rio Pardo/MS, 05 de dezembro de 2023.
 
JOÃO ALFREDO DANIEZE

Prefeito Municipal
 

Gabinete do Prefeito
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL Nº 080/2023.

Extrato do Termo de Rescisão Contratual do Contrato N.º 196/23 celebrado em 02 de maio de 2023.
 
PARTES: Município de Ribas do Rio Pardo-MS e a Srª. ANA PAULA DOS SANTOS NASCIMENTO.
 
DATA DA RESCISÃO: 05/12/2023.
 
FUNDAMENTO LEGAL: Clausula nona, item II do Contrato nº 196/2023.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 05 de dezembro de 2023.
 
JOÃO ALFREDO DANIEZE

Prefeito Municipal
 

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
PORTARIA SEGOV N° 887/2023

“Altera percentual de representação”.
 
O Secretário Municipal de Gestão de Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, RESOLVE:
 
Art. 1°. Altera o percentual de representação da servidora Tatiane de Fátima Alves dos Santos, ocupante do cargo em
comissão de Diretora de Departamento de Apoio à Gestão do SUAS, DAS - 2, para 55% (cinquenta e cinco por cento), com
efeito a contar de 04 de dezembro de 2023.
 
Gabinete do Secretário Municipal de Gestão de Governo, aos cinco dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Gestão de Governo
                     

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA TERMO DE FOMENTO

Sociedade Civil Associação Rede Feminina de Combate ao Câncer.
Convênio para Fomento
Lei Municipal n. 1.338 de 29 de Junho de 2023.
 
MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº
03.501.541/0001-91, com sua sede administrativa situada na Rua Conceição do Rio Pardo, com fundamento na Lei
Municipal n. 1.338 de 29 de Junho de 2023 c.c. Lei Federal n. 13.019 de 31 de Julho de 2014, �rma convenio com o
SOCIEDADE CIVIL ASSOCIAÇÃO REDE FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER, CNPJ n. 29.182.254/0001-50,
para repasse do valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).
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Objeto: Convênio para o custeio dos gastos mensais da instituição, à aquisição de materiais permanentes, em especial de um
veículo à instituição, e ao pagamento de serviços de terceiros, como, por exemplo, serviços contábeis e jurídicos.
 
Fica justi�cado a presente dispensa na inviabilidade de competição em razão da natureza singular do objeto, �cando intimado
qualquer interessado a impugnar a presente dispensa nos termos do art. 32, §2º da Lei Federal n. 13.019 de 31 de Julho de
2014 dirigindo-se as impugnações ao protocolo geral do Paço Municipal no prazo de 05 (cinco) dias da presente publicação.
 
Ribas do Rio Pardo/ MS, 05 de Dezembro de 2023.
 
Rosangela Ferreira de Souza Collis
Secretaria Adjunta de Gestão e Governo

SEGOV - Secretaria Municipal de Gestão de Governo
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA TERMO DE FOMENTO

Associação de Pais e Mestres da E. E. Eduardo Batista Amorim
Convênio para Fomento
Lei Municipal n. 1.337 de 29 de Junho de 2023.
 
MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº
03.501.541/0001-91, com sua sede administrativa situada na Rua Conceição do Rio Pardo, com fundamento na Lei
Municipal n. 1.337 de 29 de Junho de 2023 c.c. Lei Federal n. 13.019 de 31 de Julho de 2014, �rma convenio com o
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA E. E. EDUARDO BATISTA AMOURIM, CNPJ n. 37.182.359/0001-37, para
repasse do valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
 
Objeto: Convênio para o repasse será no valor de R$ 10.000,00 (dez mil) reais, em parcela única destinada a aquisição de 01
(um) aparelho de ar condicionado, 02 (dois) aparelho data show, 02 (dois) armários arquivo para instalação na Escola Estadual
Eduardo Batista Amorim.
 
Fica justi�cado a presente dispensa na inviabilidade de competição em razão da natureza singular do objeto, �cando intimado
qualquer interessado a impugnar a presente dispensa nos termos do art. 32, §2º da Lei Federal n. 13.019 de 31 de Julho de
2014 dirigindo-se as impugnações ao protocolo geral do Paço Municipal no prazo de 05 (cinco) dias da presente publicação.
 
Ribas do Rio Pardo/ MS, 05 de Dezembro de 2023.
 
Rosangela Ferreira de Souza Collis
Secretaria Adjunta de Gestão e Governo

SEMP - Secretaria Municipal de Empreendedorismo
RESOLUÇÃO Nº 006/SEMP/2023

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato.
 
O Secretário Municipal de Empreendedorismo, nesse ato representado por Rodrigo Carlos, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas através do Decreto nº 070/2023, RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar o servidor Ricardo Sandim Ferreira, matrícula nº 5699-2 para atuar como Fiscal de Contrato na Ata de
Registro de Preços nº. 027/2023 originado do Pregão Eletrônico nº 027/2023, Processo Licitatório nº 122/2023, Objeto:
Prestação de serviços de limpeza de: fossas sépticas, banheiros públicos, hidrojateamento, desobstrução de caixa de passagem e
gordura, para atender secretarias do município de Ribas do Rio Pardo – MS.
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores
e disposições correlatas.
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Art.3º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir
da data da Ata de Registro de Preços.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 05 de dezembro de 2023.
 
RODRIGO CARLOS
Secretário Municipal de Empreendedorismo

SESAU - Secretaria Municipal de Saúde
RESOLUÇÃO Nº 014/2023

DISPÕE SOBRE A DELIBERAÇÃO DA ATA 014/2023 DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIBAS DO
RIO PARDO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
                       
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAS DO RIO PARDO/MS – CMS/RRP/MS, no uso das atribuições
que lhe conferem a Lei Municipal nº 597/97 e Regimento Interno, e considerando a decisão da Plenária, na reunião
extraordinária realizada ao cinco dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Deliberar e aprovar o Parecer da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Execução Orçamentária e
Financeira do Fundo Municipal de Saúde de Ribas do Rio Pardo, referente ao 2º (segundo) quadrimestre do ano de 2.023
(dois mil e vinte e três),
                                           
Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao cinco  dias do mês de dezembro de dois
mil e vinte e três.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 05 de dezembro de 2.023.
 
Teó�lo Garcia de Oliveira               
Presidente do CMS/RRP/MS             
 
Danielle Candado da Silva Portaria 003/2023
Secretária Executiva CMS/RRP/MS

Gerência de Contratos
EXTRATO DO CONTRATO Nº 252/2023

Processo Licitatório Nº 131/2022
Pregão Presencial Nº 064/2022
 
PARTES: MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO/MS e a Empresa LOPO & CRUZ LTDA.
 
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada em serviços funerários, incluindo
fornecimento de urnas, formolização, ornamentação e transporte, para atender as famílias em situação de vulnerabilidade
social do município de Ribas do Rio Pardo (MS) através da Secretaria de Assistência Social.
 
DO VALOR: O valor do presente contrato perfaz a quantia total de R$ 53.639,10 (cinquenta e três mil seiscentos e trinta e
nove reais e dez centavos), apurados mediante custos, unitários e totais, apresentados pela CONTRATADA.
 
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá prazo de duração de 06 (seis) meses, com vigência a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos e condições permitidos pela legislação vigente.
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DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos
consignados no orçamento geral do Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para o exercício �nanceiro do ano
corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do orçamento contábil.
 

 
DATA DO CONTRATO: 16 de novembro de 2023.
 
Ribas do Rio Pardo/MS,  06 de dezembro de 2023.
 
ASSINAM: JAQUELINE PEREIRA ARIMURA, SERCETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
E MANOEL DOMINGOS LOPO, REPRESENTANTE LEGAL.
 
Nivana Cristina Candido Leme
Gerência de Contratos

SETOR 0207 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNID. ORÇAMENTÁRIA 020702 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNÇÃO
PROGRAMÁTICA

08.244.0009 – PROTEÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL

PROJETO ATIVIDADE 2166 – GESTÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ALTA COMPLEXIDADE –
CREAS

NATUREZA 33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

FICHA 344

AVISOS
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